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Indicação Nº33/2020.


Senhor Presidente, apresento a V. Exma., nos termos do Art.130 do Regimento Interno da Câmara, a presente Indicação à Senhora Marilia Perotta Bento Gonçalves Prefeita Municipal, solicitando que seja prorrogado o prazo de cobrança dos impostos municipais, haja vista que neste momento de pandemia toda a economia está estacionada e atinge a todos os cidadãos.
Justificativa
Considerando que estamos vivenciando um período de muitas mudanças em razão da pandemia que está ocorrendo e diante de toda a paralisação da economia o que está ocasionando muitas preocupações aos munícipes, devido às incertezas do que poderá acontecer, por esta razão achamos viável que o município prorrogue os prazos para pagamentos de impostos municipais, atenuando um pouco as preocupações pelo ao menos até que a situação comece a se estabilizar.
O momento é delicado e toda ação que pudermos realizar para tornar essa carga mais leve será de grande valia, por isso é importante avaliarmos a possibilidade de prorrogar os prazos para estes pagamentos destes impostos.
Contando com a colaboração e desempenho desta Administração, no atendimento a esta solicitação que é de grande importância para comunidade.
Nestes termos, pede deferimento.
Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
Roncador-PR, 06 de abril de 2020.

___________________________________
José Carlos da Silva Campos
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